
ANEXO VI
MODELO PROPOSTA DE PREÇO FINAL PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL

Ao Município de Birigui/SP
Pregão Eletrônico nº ____ / 2025

Razão Social:

CNPJ: Inscrição Estadual:

Endereço completo:

Telefone: E-mail:

Dados Bancários:

Nome completo do Representante e Cargo:

RG CPF:

OBJETO:  Registro  de  preços  para  contratação  de  empresa  para  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  hortifrutigranjeiros  e  outros  necessários  ao

atendimento da clientela estudantil no ano letivo de 2025 - Secretaria de Educação.

PROPOSTA DE PREÇO FINAL PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
Validade da proposta: não inferior à 60 (sessenta) dias.

ITEM DESCRIÇÃO QT MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL 

01
COTA 

PRINCIPAL

MAÇÃ NACIONAL SELECIONADA, ESPECIFICAÇÕES - caixa com 18 kg; com
163 à 175 frutos, interbandejadas, tipo variedade fuji, grupo vermelha, categoria 01, com
atmosfera controlada.

5333
CX

02
COTA

RESERVADA

MAÇÃ NACIONAL SELECIONADA, ESPECIFICAÇÕES - caixa com 18 kg; com
163 à 175 frutos, interbandejadas, tipo variedade fuji, grupo vermelha, categoria 01, com
atmosfera controlada.

1777
CX

03 OVOS TIPO A, interbandejados em bandejas de papelão para 30 unidades e reembala- 270



EXCLUSIVO do em caixa de papelão ondulado contendo 30 dúzias. CX

04
EXCLUSIVO

CHUCHU EXTRA OU EXTRA AA, fruto da espécie sechium edule sw; grupo verde
clara; classe do fruto é definida pela quantidade de massa fresca, o produto ofertado de-
verá ter peso entre 150g a 250g; a categoria deverá ser extra ou extra aa, ser isento de
defeitos graves como podridão, fibroso, dano profundo e murcho; deverá ser lavado. O
tipo ou categoria do produto deverá ser extra em acordo com os padrões do programa
brasileiro para modernização da horticultura - hortibrasil ou extra aa de acordo com o
padrão e normas de comercialização do ceagesp e seus entrepostos 

10.800 
KG

05
EXCLUSIVO

COUVE FLOR CATEGORIA EXTRA, pertence à espécie brassica oleracea var. bo-
trytis, tendo cabeças compactas fechadas de cor branca, creme ou amarela, sem manchas
escuras, pois ao contrário demonstram estarem queimadas ou com fungos. Isentas de de-
feitos graves como podridão, dano profundo, impurezas e passada. Presença tolerável de
até 10% de defeitos leves, como deformação, dano superficial e rasa. Diâmetro da cabe-
ça deve ser maior que 19 cm e menor que 21 cm. Pesando em média 500g a 650g. Será
utilizado no período da safra que corresponde aos meses de maio a outubro

2.580 
KG

06
COTA

PRINCIPAL

BANANA NANICA EXTRA OU EXTRA AA,  ESPECIFICAÇÕES -  climatizada,
pertencente a espécie musa spp, grupo cavendish, genômico AAA : NANICA; a classe é
determinada pelo comprimento em centímetros do fruto, é aceito frutos que se enquadra-
rem na classe 15 ( maior que 15 cm até 18 cm) na categoria exta ou extra AA não será
permitido a misturas de classes; a subclasse deverá ser 6 (seis) amarelo na escala de ma-
turação de Von Loesecke; a apresentação do produto deverá ser em penca (com no míni-
mo de 10 frutos ou mais); tipo ou categoria o fruto deverá estar no padrão extra ou extra
AA com ausências de defeitos graves, podridão, ponta de charuto, e o calibre m´nimo da
categoria (diâmetro em milimetros) deverá ser de 32 mm para o grupo cavendish. O tipo
ou categoria do produto deverá ser extra em acordo com os padrões do programa brasi -
leiro para modernização da horticultura - Hortibrasil ou extra AA de acordo com o pa-
drão e normas de comercialização do CEAGESP e seus entrepostos. A embalagem deve-
rá ser em caixas de 20 quilos. 

5738
CX

07
COTA

RESERVADA

BANANA NANICA EXTRA OU EXTRA AA,  ESPECIFICAÇÕES -  climatizada,
pertencente a espécie musa spp, grupo cavendish, genômico AAA : NANICA; a classe é
determinada pelo comprimento em centímetros do fruto, é aceito frutos que se enquadra-
rem na classe 15 ( maior que 15 cm até 18 cm) na categoria exta ou extra AA não será
permitido a misturas de classes; a subclasse deverá ser 6 (seis) amarelo na escala de ma-
turação de Von Loesecke; a apresentação do produto deverá ser em penca (com no míni-
mo de 10 frutos ou mais); tipo ou categoria o fruto deverá estar no padrão extra ou extra
AA com ausências de defeitos graves, podridão, ponta de charuto, e o calibre m´nimo da
categoria (diâmetro em milimetros) deverá ser de 32 mm para o grupo cavendish. O tipo
ou categoria do produto deverá ser extra em acordo com os padrões do programa brasi -
leiro para modernização da horticultura - Hortibrasil ou extra AA de acordo com o pa-
drão e normas de comercialização do CEAGESP e seus entrepostos. A embalagem deve-
rá ser em caixas de 20 quilos. 

1912
CX



08
COTA

PRINCIPAL

BATATA MONALISA EXTRA OU EXTRA AA, ESPECIFICAÇÕES - tubérculo da
espécie solanum tuberosum L., grupo monalisa; classe 1 maior que 70 mm deverá ser o
calibre da batata que é determinado pelo maior diâmetro transversal, tipo ou categoria
define a qualidade do legume e deverá ser isento de defeitos graves como podridão úmi-
da, seca, coração negro, coração oco; o legume deverá ser lavado e escovado, embalados
em sacas de ráfia de 50 quilos. O tipo ou categoria do produto deverá ser extra em acor-
do com os padrões do programa brasileiro para modernização da horticultura - Hortibra -
sil ou extra AA de acordo com o padrão e normas de comercialização do CEAGESP e
seus entrepostos. 

12150 
KG

09
COTA

RESERVADA

BATATA MONALISA EXTRA OU EXTRA AA, ESPECIFICAÇÕES - tubérculo da
espécie solanum tuberosum L., grupo monalisa; classe 1 maior que 70 mm deverá ser o
calibre da batata que é determinado pelo maior diâmetro transversal, tipo ou categoria
define a qualidade do legume e deverá ser isento de defeitos graves como podridão úmi-
da, seca, coração negro, coração oco; o legume deverá ser lavado e escovado, embalados
em sacas de ráfia de 50 quilos. O tipo ou categoria do produto deverá ser extra em acor-
do com os padrões do programa brasileiro para modernização da horticultura - Hortibra -
sil ou extra AA de acordo com o padrão e normas de comercialização do CEAGESP e
seus entrepostos. 

4050
KG

10
COTA

PRINCIPAL

CEBOLA SANTA CATARINA, ESPECIFICAÇÕES- extra ou média é o bulbo da es-
pécie allium cepa L., do grupo 1 (redondo), subgrupo amarela, sabor suave com rótulo
amarelo; classes ou calibres define o tamanho do bulbo que deverá ser no mínimo 3
cheio ( maior que 60 mm até 70 mm), deverá ser isento de defeitos graves como talo
grosso, brotado, podridão, mofado e manchas negra. O tipo ou categoria do produto de-
verá ser extra em acordo com os padrões do programa brasileiro para modernização da
horticultura - Hortibrasil ou extra AA de acordo com o padrão e normas de comerciali-
zação do CEAGESP e seus entrepostos. 

10013
KG

11
COTA

RESERVADA

CEBOLA SANTA CATARINA, ESPECIFICAÇÕES- extra ou média é o bulbo da es-
pécie allium cepa L., do grupo 1 (redondo), subgrupo amarela, sabor suave com rótulo
amarelo; classes ou calibres define o tamanho do bulbo que deverá ser no mínimo 3
cheio ( maior que 60 mm até 70 mm), deverá ser isento de defeitos graves como talo
grosso, brotado, podridão, mofado e manchas negra. O tipo ou categoria do produto de-
verá ser extra em acordo com os padrões do programa brasileiro para modernização da
horticultura - Hortibrasil ou extra AA de acordo com o padrão e normas de comerciali-
zação do CEAGESP e seus entrepostos. 

3337
KG

12
COTA 

PRINCIPAL

CENOURA EXTRA OU EXTRA AA, ESPECIFICAÇÕES - é uma raiz tuberosa per-
tencente a espécie Daucus carota; grupo nantes (formato cilindrico, ponta arredondada,
coração pouco evidente, pele lisa, coloração laranja escura, pescoço pequeno) ou brasilia
(formato cônico, ponta pouco fechada, coração evidente, pele pouco lisa, coloração, pes-
coço grande); a classe ou comprimento em centimetros da raiz deverá ser no mínimo da
classe 14 (maior ou igual a 14 cm ou menor que 18 cm); a raiz deverá ser isenta de de -
feitos graves como podridão mole, deformação, podridão seca, ombro verde/roxo (maior

16875 
KG



que 10% da área), lenhosa, murcha, rachada, danos mecânico (maior que 10% da área ou
maior que 3mm de profundidade), injuria por pragas ou doênças; deverá ser lavada e es-
covada. O tipo ou categoria do produto deverá ser extra em acordo com os padrões do
programa brasileiro para  modernização da horticultura  -  Hortibrasil  ou extra  AA de
acordo com o padrão e normas de comercialização do CEAGESP e seus entrepostos. 

13
COTA

RESERVADA

CENOURA EXTRA OU EXTRA AA, ESPECIFICAÇÕES - é uma raiz tuberosa per-
tencente a espécie Daucus carota; grupo nantes (formato cilindrico, ponta arredondada,
coração pouco evidente, pele lisa, coloração laranja escura, pescoço pequeno) ou brasilia
(formato cônico, ponta pouco fechada, coração evidente, pele pouco lisa, coloração, pes-
coço grande); a classe ou comprimento em centimetros da raiz deverá ser no mínimo da
classe 14 (maior ou igual a 14 cm ou menor que 18 cm); a raiz deverá ser isenta de de -
feitos graves como podridão mole, deformação, podridão seca, ombro verde/roxo (maior
que 10% da área), lenhosa, murcha, rachada, danos mecânico (maior que 10% da área ou
maior que 3mm de profundidade), injuria por pragas ou doênças; deverá ser lavada e es-
covada. O tipo ou categoria do produto deverá ser extra em acordo com os padrões do
programa brasileiro para  modernização da horticultura  -  Hortibrasil  ou extra  AA de
acordo com o padrão e normas de comercialização do CEAGESP e seus entrepostos. 

5625
KG

14
EXCLUSIVO

LIMÃO TAHITI (LIMA ÁCIDA), EXTRA OU A, ESPECIFICAÇÕES - fruto da es-
pécie Citrus latifolia Tanaka; o fruto ofertado deverá apresentar a coloração C3; a classe
é determinada pelo tamanho do fruto que é medido pelo seu diâmetro transversal ao eixo
do pedúnculo ao ápice em milimitros, o fruto ofertado deverá pertencer a classe 56 (me-
nor diâmetro 56 mm e o maior diâmetro 60 mm); o tipo ou categoria é definido pela qua-
lidade do fruto este deverá ser isento de defeitos graves como danos profundos, podridão
e passado, o tipo deverá ser extra ou A. O tipo ou categoria do produto deverá ser extra
em acordo com os padrões do programa brasileiro para modernização da horticultura -
Hortibrasil ou extra AA de acordo com o padrão e normas de comercialização do CEA-
GESP e seus entrepostos. A apresentação da embalagem deverá ser em caixas com 25
quilos 

3.380 
KG

15
COTA

PRINCIPAL

PEPINO EXTRA OU EXTRA AA, ESPECIFICAÇÕES - hortaliça fruto, pertencente
a família das curcubitáceas da espécie cucumis sativus L.; grupo japanês; subgrupo ver -
de escuro a verde escuro brilhante; classe é definido de acordo com o comprimento do
fruto em centimetros, a hortaliça fruto deverá ser no mínimo da classe 10 (maior ou
igual a 10 cm e menor que 15 cm) e no máximo da classe 20 (maior ou igual a 20 cm e
menor que 25 cm); categoria ou tipo define a qualidade da hortaliça fruto esta deverá ser
do tipo extra ou extra AA, deverá ser isento de defeitos graves como podridão, danos
profundos, desidratação, oco, virose e isento de terra e materiais estranhos. O tipo ou ca -
tegoria do produto deverá ser extra em acordo com os padrões do programa brasileiro
para modernização da horticultura - Hortibrasil ou extra AA de acordo com o padrão e
normas de comercialização do CEAGESP e seus entrepostos.

12150 
KG

16
COTA

PEPINO EXTRA OU EXTRA AA, ESPECIFICAÇÕES - hortaliça fruto, pertencente
a família das curcubitáceas da espécie cucumis sativus L.; grupo japanês; subgrupo ver -

4050
KG



RESERVADA

de escuro a verde escuro brilhante; classe é definido de acordo com o comprimento do
fruto em centimetros, a hortaliça fruto deverá ser no mínimo da classe 10 (maior ou
igual a 10 cm e menor que 15 cm) e no máximo da classe 20 (maior ou igual a 20 cm e
menor que 25 cm); categoria ou tipo define a qualidade da hortaliça fruto esta deverá ser
do tipo extra ou extra AA, deverá ser isento de defeitos graves como podridão, danos
profundos, desidratação, oco, virose e isento de terra e materiais estranhos. O tipo ou ca -
tegoria do produto deverá ser extra em acordo com os padrões do programa brasileiro
para modernização da horticultura - Hortibrasil ou extra AA de acordo com o padrão e
normas de comercialização do CEAGESP e seus entrepostos.

17
EXCLUSIVO

SALSA EM MAÇO, ESPECIFICAÇÕES - de no mínimo 2,5 quilos, deverá ser isenta
de defitos graves murchas e amareladas, danos por pragas, ferrugem, livres de terra, res-
tos vegetais e ou materiais estranhos.

700 
MÇ

18
EXCLUSIVO

ABOBRINHA MENINA OU PAULISTA BRASILEIRA EXTRA OU EXTRA AA,
fruto imaturo pertencente a espécie (curcubita moschata), o produto deverá ser isento de
defeitos graves como podridão, danos profundos, ausência de pedúnculos, deformação
excessiva, murcho, dano superficial grave (maior que 2 mm de profundidade), virose e
dano por frio, não se apresentar maduro; subgrupo é definido pela coloração da casca,
verde com estrias claras, formato cilindrico com pescoço, variedade piramoita. compri-
mento deverá ser maior que 17 cm e menor que 22 cm .

13.200 
KG

19
EXCLUSIVO

MANDIOCA CRUA DESCASCADA, resfriada, sem adição de conservantes, o produ-
to deverá ser embalado a vácuo ou sacos termoencolhíveis, com capacidade de 1 kg, o
processamento  deverá  atender  os  procedimentos exigidos pela  VISA ESTADUAL e
ANVISA. O rótulo deverá conter informação de validade e procedência do produto. 

8.800 
KG

20
COTA

PRINCIPAL

BANANA MAÇÃ EXTRA OU EXTRA AA, ESPECIFICAÇÃO: apresentando tama-
nho, cor e conformação uniforme; em condições adequadas para consumo; climatizada;
bem desenvolvida com polpa intacta e firme; sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte; embalagem com 14 dúzias; suas condições deverão estar de acor-
do com a NTA 17 (Decreto 12.486 de 20/10/78); bem como padrões de embalagem da
CEAGESP e conforme Portaria M.A. 127 de 04/10/91. 

4050
CX

21
COTA

RESERVADA

BANANA MAÇÃ EXTRA OU EXTRA AA, ESPECIFICAÇÃO: apresentando tama-
nho, cor e conformação uniforme; em condições adequadas para consumo; climatizada;
bem desenvolvida com polpa intacta e firme; sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte; embalagem com 14 dúzias; suas condições deverão estar de acor-
do com a NTA 17 (Decreto 12.486 de 20/10/78); bem como padrões de embalagem da
CEAGESP e conforme Portaria M.A. 127 de 04/10/91. 

1350
CX

22
EXCLUSIVO

HORTELÃ EM MAÇOS de no mínimo 150g, deverá ser isenta de defeitos graves
murchas e amareladas, danos por pragas, ferrugem, livres de terra, restos vegetais e ou
materiais estranhos.

1.800
MÇ

23
EXCLUSIVO

MANDIOQUINHA SALSA, CATEGORIA EXTRA OU EXTRA AA; raiz tuberoza 1.920 



pertencente a espécie "arracacia xanthorrhiza, bancroft", o produto (raiz) deverá ser isen-
to de defeitos graves, como podridão, danos profundos, lenhosa, rachada, e murcha; au-
sência de deformação excessiva e imatura; e ser ausente de defeitos variáveis como es -
curacimento e danos mecânicos. O produto deverá ser do grupo amarela comum e ama-
rela senador amaral; a classe é determinada pelo seu comprimento em milimetros que é
definida pela medida tomada no eixo que vai do colo ao ápice da raiz, sendo assim, da
classe 9 (maior ou igual a 90 e menor que 120); a subclasse é definida pelo diâmetro em
milimitros que compreende a maior medida tomada no eixo transversal, sendo perten-
cente a subclasse 4 (maior ou igual a 40 e menor que 50). O tipo ou categoria do produto
deverá ser extra em acordo com os padrões do programa brasileiro para modernização da
horticultura - hortibrasil ou extra aa de acordo com o padrão e normas de comercializa-
ção do ceagesp e seus entrepostos.

KG

24
EXCLUSIVO

MORANGO, ESPECIFICAÇÕES: pseudofruto, originário do desenvolvimento do re-
ceptáculo da inflorescência, do híbrido Fragaria x ananassa Duch. Variedades: Grupos
suculentos (IAC Campinas, Toyonoka, Toyoshime), Grupos não suculentos (Oso Gran-
de, Dover, Camarosa, Sweet Charlie). Extra, os frutos deverão ser frescos e sãos, limpos
e apresentar cor, odor e sabor característicos, isenta de lesões de origem física, mecânica
ou biológica que afetem a sua aparência ou utilização, madura o suficiente para suportar
a manipulação, armazenamento em condições adequadas para o consumo, calibre maior
que 3 cm, defeitos leves não poderão ultrapassar 10% do total entregue. Será utilizado
no período da safra que corresponde aos meses de Julho a Agosto para esta espécie. 

1.500 
KG

25
COTA

PRINCIPAL

CAQUI, ESPECIFICAÇÕES: fruto pertencente à espécie diospyros kaki. Extra, grupo
doce, sub grupo alaranjado, variedades: fuyu, giombo e rama forte, calibre maior que 6
cm e menor que 8 cm, peso mínimo de cada fruta: 100g. Deverão ser: frescos e sãos, in-
teiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor característicos, isenta de lesões de origem
física, mecânica ou biológica que afetem a sua aparência ou utilização, madura o sufici-
ente para suportar a manipulação, armazenamento em condições adequadas para o con-
sumo, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície,
isenta de umidade externa anormal e de resíduos de defensivos agrícola e/ou outras subs-
tâncias tóxicas, pequenos e ligeiros defeitos que não comprometam a utilização das fru -
tas poderão ser tolerados, desde que não ultrapassem 10% do total entregue, embalagem
padrão de mercado, nova e rotulada. Eerá utilizado no período da safra que corresponde
aos meses de março a junho para esta espécie. 

2700
KG

26
COTA

RESERVADA

CAQUI, ESPECIFICAÇÕES: fruto pertencente à espécie diospyros kaki. Extra, grupo
doce, sub grupo alaranjado, variedades: fuyu, giombo e rama forte, calibre maior que 6
cm e menor que 8 cm, peso mínimo de cada fruta: 100g. Deverão ser: frescos e sãos, in-
teiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor característicos, isenta de lesões de origem
física, mecânica ou biológica que afetem a sua aparência ou utilização, madura o sufici-
ente para suportar a manipulação, armazenamento em condições adequadas para o con-
sumo, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície,
isenta de umidade externa anormal e de resíduos de defensivos agrícola e/ou outras subs-
tâncias tóxicas, pequenos e ligeiros defeitos que não comprometam a utilização das fru -

900
KG



tas poderão ser tolerados, desde que não ultrapassem 10% do total entregue, embalagem
padrão de mercado, nova e rotulada. Eerá utilizado no período da safra que corresponde
aos meses de março a junho para esta espécie.

27
COTA

PRINCIPAL

MELANCIA,  ESPECIFICAÇÕES:  madura,  peso  aproximado  de  8  quilos,  no  grau
máximo de evolução no tamanho, a fruta deverá ser fresca e sã, inteira, limpa e apresen-
tar cor, odor e sabor característico, isenta de lesões de origem física, mecânica ou bioló-
gica que afetem a sua aparência ou utilização, madura o suficiente para suportar a mani-
pulação, armazenamento em condições, adequadas para o consumo, isenta de substân-
cias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície, isenta de umidade ex-
terna anormal e de resíduos de defensivos agrícola e/ou outras substâncias tóxicas, pe-
quenos e ligeiros defeitos que não comprometam a utilização das frutas poderão ser tole -
rados, desde que não ultrapassem 10% do total entregue.

7594
UN

28
COTA

RESERVADA

MELANCIA,  ESPECIFICAÇÕES:  madura,  peso  aproximado  de  8  quilos,  no  grau
máximo de evolução no tamanho, a fruta deverá ser fresca e sã, inteira, limpa e apresen-
tar cor, odor e sabor característico, isenta de lesões de origem física, mecânica ou bioló-
gica que afetem a sua aparência ou utilização, madura o suficiente para suportar a mani-
pulação, armazenamento em condições, adequadas para o consumo, isenta de substân-
cias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície, isenta de umidade ex-
terna anormal e de resíduos de defensivos agrícola e/ou outras substâncias tóxicas, pe-
quenos e ligeiros defeitos que não comprometam a utilização das frutas poderão ser tole -
rados, desde que não ultrapassem 10% do total entregue.

2531
UN

29
EXCLUSIVO

ESPINAFRE TIPO EXTRA AA. Essas hortaliças deverão estar frescas e sãs, não pode-
rão estar golpeadas e danificadas, de forma a prejudicar sua aparência e utilização, as fo-
lhas/inflorescências deverão se apresentar intactas e firmes,  deverão estar isentas de:
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, parasi -
tos, larvas e outros animais, nos produtos e embalagens, umidade externa anormal, odor
e sabor estranhos, não apresentar sinais de amarelamento, serão tolerados defeitos leves,
desde que não ultrapassem 10% do total entregue. Peso aproximado de 400g a 500g 

4400
MÇ

30
COTA

PRINCIPAL

MELÃO fruto pertencente à espécie Cucumis melo L., do grupo amarelo. A textura da
casca deverá ser de pouco rugosa a rugosa, amarela variando entre o amarelo esverdeado
e o amarelo intenso. A cor da polpa de branca esverdeada a creme e o formato do fruto
entre oval e elíptica. Com peso mínimo de 1,2 kg a fruta deverá ser fresca, sã, isenta de
lesões de origem física, mecânica ou biológica que afetem a sua aparência ou utilização,
madura o suficiente para suportar a manipulação, armazenamento em condições, ade-
quadas para o consumo, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície, isenta de umidade externa anormal e de resíduos de defensivos
agrícola e/ou outras substâncias tóxicas, pequenos e ligeiros defeitos que não compro-
metam a utilização das frutas poderão ser tolerados, desde que não ultrapassem 10% do
total entregue. Embalagem de caixa de papelão rotulado com 8 a 11 melões por caixa,
sendo o peso aproximado de 13 kg

13163
UN

31 MELÃO fruto pertencente à espécie Cucumis melo L., do grupo amarelo. A textura da 4387



COTA
RESERVADA

casca deverá ser de pouco rugosa a rugosa, amarela variando entre o amarelo esverdeado
e o amarelo intenso. A cor da polpa de branca esverdeada a creme e o formato do fruto
entre oval e elíptica. Com peso mínimo de 1,2 kg a fruta deverá ser fresca, sã, isenta de
lesões de origem física, mecânica ou biológica que afetem a sua aparência ou utilização,
madura o suficiente para suportar a manipulação, armazenamento em condições, ade-
quadas para o consumo, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície, isenta de umidade externa anormal e de resíduos de defensivos
agrícola e/ou outras substâncias tóxicas, pequenos e ligeiros defeitos que não compro-
metam a utilização das frutas poderão ser tolerados, desde que não ultrapassem 10% do
total entregue. Embalagem de caixa de papelão rotulado com 8 a 11 melões por caixa,
sendo o peso aproximado de 13 kg

UN

32
EXCLUSIVO

GOIABA fruto pertencente à espécie Psidium guajava L., a coloração da casca deverá
ser amarela, amarelo-esverdeada ou verde-clara. O diâmetro equatorial deverá ser entre
6 cm a 8 cm e o peso mínimo de 120g cada. Algumas goiabas (no máximo 10%) pode-
rão ser um pouco maiores ou menores, mas a maior parte da quantidade entregue deverá
ter o calibre acima citado. A fruta deverá estar fresca, sã, inteira, limpa apresentando cor,
odor , sabor característico e livre de podridão, imatura, dano profundo, alterações fisio-
lógicas e isenta de lesões de origem física, mecânica ou biológica que afetem a sua apa-
rência ou utilização. Madura o suficiente para suportar a manipulação, armazenamento
em condições, adequadas para o consumo, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície, isenta de umidade externa anormal e de resíduos
de defensivos agrícola e/ou outras substâncias tóxicas. Pequenos e ligeiros defeitos que
não comprometam a utilização das frutas poderão ser tolerados, desde que não ultrapas -
sem 10% do total entregue. Embalagem comum de mercado: Caixeta de papelão com
tampa, nova e rotulada com peso aproximado de 2kg. 

8700 
KG

33
EXCLUSIVO

CARÁ de primeira, especificações: tamanho e coloração uniformes, livre de enfermida-
des e materiais terrosos. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e trans-
porte. Entregue em caixa monobloco plástico com aproximadamente 22 kg. Produto su-
jeito à verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados
pela ANVISA. 

1200
KG

34
EXCLUSIVO

INHAME, tamanho e coloração uniformes, livre de enfermidades e materiais terrosos.
Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Entregue em caixa
monobloco plástico com aproximadamente 20 kg. Produto sujeito à verificação no ato da
entrega aos procedimentos administrativos determinados pela ANVISA 

1200
KG

35
EXCLUSIVO

REPOLHO EXTRA, especificações: o grupo da verdura é caracterizado pela coloração
das folhas, formato da cabeça e pelo tipo das folhas, a verdura a ser ofertada deverá ser
do grupo coloração verde, o formato da cabeça deverá ser achatado e folhas lisas; a clas -
se é definida pelo peso da cabeça sem as folhas externas e deverá atender no mínimo a
classe 4 (maior ou igual a 1.000g e o menor que 1.500g). A verdura deverá ser isenta de
defeitos graves como podridão, rachaduras e danos profundos (causados pelo ataque de
pragas ou outros agentes). A embalagem deverá ser em engradados com no máximo 18

16200
KG



unidades. O tipo ou categoria do produto deverá ser extra em acordo com os padrões do
programa brasileiro para modernização da horticultura - hortibrasil ou extra aa de acordo
com o padrão e normas de comercialização do ceagesp e seus entrepostos. 

36
COTA

PRINCIPAL

UVA TIPO TOMPSON DE PRIMEIRA, fruta fresca, sã, isenta de lesões de origem
física, mecânica ou biológica que afetem a sua aparência ou utilização; de coloração per-
tinente à variedade. Cachos bem formados, cheios e bagas bem aderidas. Ausência de
defeitos graves que comprometam a aparência, conservação e qualidade, levando à res-
trição ou inviabilizando a utilização da uva, dentre os quais: bagas imaturas, podridão,
dano profundo, degrana e falta de limpeza. Acondicionadas em caixa de monobloco, pe-
sando aproximadamente 15 kg. 

4500
KG

37
COTA

RESERVADA

UVA TIPO TOMPSON DE PRIMEIRA, fruta fresca, sã, isenta de lesões de origem
física, mecânica ou biológica que afetem a sua aparência ou utilização; de coloração per-
tinente à variedade. Cachos bem formados, cheios e bagas bem aderidas. Ausência de
defeitos graves que comprometam a aparência, conservação e qualidade, levando à res-
trição ou inviabilizando a utilização da uva, dentre os quais: bagas imaturas, podridão,
dano profundo, degrana e falta de limpeza. Acondicionadas em caixa de monobloco, pe-
sando aproximadamente 15 kg. 

1500
KG

38
COTA

PRINCIPAL

ALFACE CRESPA EXTRA, hortaliça folhosa pertencente a espécie lactuca sativa l.;
grupo americana; subgrupo verde; classe é relacionada ao peso da planta que deverá ser
no mínimo da classe 40 (o limite inferior de peso deverá ser maior ou igual a 400 g e o
limite de peso superior deverá ser menor que 450 g); deverá apresentar grau de hidrata-
ção igual a 4 (excelente folhas sem sinal de murcha) e o grau de limpeza deverá ser igual
a 4 (excelente folhas limpas, livres de terra, restos vegetais ou materiais estranhos); tipo
ou categoria para este grupo é extra sendo o número de folhas externas a serem cortadas
é de 6 (seis) unidades e o número máximo de folhas contadas com defeito é de 3 (três)
unidades; a hortaliça deverá ser isenta de defeitos graves como podridão, lesões, quei-
mada, sem coração e espigada, as folhas deverão apresentar-se lisas, consistentes, textu -
ra crocante, verde esbranquiçados e curvas formando cabeças de alta compacidade. A
embalagem deverá ser em engradados com no máximo 18 unidades. o tipo ou categoria
do produto deverá ser extra em acordo com os padrões do programa brasileiro para mo-
dernização da horticultura - hortibrasil ou extra aa de acordo com o padrão e normas de
comercialização do ceagesp e seus entrepostos. 

8775
KG

39
COTA

RESERVADA

ALFACE CRESPA EXTRA, hortaliça folhosa pertencente a espécie lactuca sativa l.;
grupo americana; subgrupo verde; classe é relacionada ao peso da planta que deverá ser
no mínimo da classe 40 (o limite inferior de peso deverá ser maior ou igual a 400 g e o
limite de peso superior deverá ser menor que 450 g); deverá apresentar grau de hidrata-
ção igual a 4 (excelente folhas sem sinal de murcha) e o grau de limpeza deverá ser igual
a 4 (excelente folhas limpas, livres de terra, restos vegetais ou materiais estranhos); tipo
ou categoria para este grupo é extra sendo o número de folhas externas a serem cortadas
é de 6 (seis) unidades e o número máximo de folhas contadas com defeito é de 3 (três)
unidades; a hortaliça deverá ser isenta de defeitos graves como podridão, lesões, quei-

2925
KG



mada, sem coração e espigada, as folhas deverão apresentar-se lisas, consistentes, textu -
ra crocante, verde esbranquiçados e curvas formando cabeças de alta compacidade. A
embalagem deverá ser em engradados com no máximo 18 unidades. o tipo ou categoria
do produto deverá ser extra em acordo com os padrões do programa brasileiro para mo-
dernização da horticultura - hortibrasil ou extra aa de acordo com o padrão e normas de
comercialização do ceagesp e seus entrepostos. 

40
EXCLUSIVO

BERINJELA CATEGORIA EXTRA, pertence à espécie solanum melongena, de colo-
ração roxa, com formato oblongo, de polpa macia e flexível, tem uma película lisa e lus-
trosa que a envolve, com pedúnculo túrgido e verde, comprimento maior que 20 cm e
menor que 23 cm, e diâmetro maior que 6 cm e menor que 7 cm. Isento de defeitos gra-
ves, como podridão, passado, dano superficial não cicatrizado, deformado, amassado,
dano profundo, murcho. Presença tolerável de até 10% de defeitos leves, como manchas
e dano superficial cicatrizado (área menor que 10% do fruto). Isento de toda e qualquer
lesão causada por fatores de natureza fisiológica, fitossanitária, mecânica ou por agentes
diversos que venha a comprometer a qualidade e a apresentação do produto. Fruto prati-
camente livre de poeira ou outra matéria estranha. Permite-se a mistura de berinjelas
pertencentes à classes diferentes, desde que a somatória das unidades não supere a 10%
(dez por cento) e pertençam à classes imediatamente superior e/ou inferior. As berinjelas
deverão apresentar as características da cultivar bem definidas, serem sãs, limpas, intei-
ras e livres de umidade externa anormal. As berinjelas deverão ser acondicionadas em
embalagens novas, limpas, secas e que não transmitam odor ou sabor estranhos ao pro -
duto, devendo conter até 13 (treze) quilogramas de berinjelas, a fim de evitar efeitos pre-
judiciais a qualidade e conservação das mesmas. As embalagens também deverão possi-
bilitar a paletização, além de assegurar uma adequada conservação ao produto

800
KG

41
COTA

PRINCIPAL

MANGA HADEN CATEGORIA EXTRA, espécie mangifera indica, sem defeitos gra-
ves como danos profundos e por temperatura, podridão e distúrbio fisiológico, tolerando
até 10% de defeitos leves como deformação. A cor da polpa deve ser amarela ou amarela
alaranjada. Coloração da casca deve ser vermelha arroxeada. As embalagens podem ser
descartáveis ou retornáveis. Pertencente a classe 350 (peso entre 351g a 550g), embala-
das em caixas pesando 12kg. 

8775 
KG

42
COTA

RESERVADA

MANGA HADEN CATEGORIA EXTRA, espécie mangifera indica, sem defeitos gra-
ves como danos profundos e por temperatura, podridão e distúrbio fisiológico, tolerando
até 10% de defeitos leves como deformação. A cor da polpa deve ser amarela ou amarela
alaranjada. Coloração da casca deve ser vermelha arroxeada. As embalagens podem ser
descartáveis ou retornáveis. Pertencente a classe 350 (peso entre 351g a 550g), embala-
das em caixas pesando 12kg. 

2925 
KG

43
EXCLUSIVO

BETERRABA LAVADA, EXTRA TIPO AA. Subgrupo de polpa vermelho e calibre
(maior diâmetro transversal) correspondente a classe 90, cujo diâmetro deverá ser maior
ou igual a 90mm e menor que 120mm. Deverá ser isenta de defeitos graves como podri -
dão umida, podridão seca, lenhosa, livres de terra e escovada; defeitos leves como des-
coloração, dano superficial, excesso de bico, excesso de talo, cortiça, deformado, falta

6600
KG



de limpeza serão tolerados desde que correspondam a menos de 10% do total entregue.
Acondicionadas em caixa plástica de peso aproximado de 20kg. 

44
EXCLUSIVO

BRÓCOLIS EXTRA, ESPÉCIE B. Oleracea. deverá ser isenta de defeitos graves mur-
chas e amareladas, danos por pragas, ferrugem, livres de terra, restos vegetais e ou mate-
riais estranhos. Peso aproximado entre 600g a 800g. 

5040 
MÇ

45
COTA

PRINCIPAL

VAGEM MACARRÃO CURTA EXTRA AA,  deverá ser  isenta  de defeitos  graves
murchas e amareladas, danos por pragas, ferrugem, livres de terra, restos vegetais e ou
materiais estranhos. coloração verde-claro, grau de tenrura correspondente a categoria
extra. Isentos de defeitos graves como injúria por frio, murcho, passado ou granado, po-
dridão, defeito de formato (ângulo maior de 30°), defeito de casca (maior que 5% da su -
perfície). Acondicionadas em caixa plástica de peso aproximado de 20 kg. 

6210
KG

46
COTA

RESERVADA

VAGEM MACARRÃO CURTA EXTRA AA,  deverá ser  isenta  de defeitos  graves
murchas e amareladas, danos por pragas, ferrugem, livres de terra, restos vegetais e ou
materiais estranhos. coloração verde-claro, grau de tenrura correspondente a categoria
extra. Isentos de defeitos graves como injúria por frio, murcho, passado ou granado, po-
dridão, defeito de formato (ângulo maior de 30°), defeito de casca (maior que 5% da su -
perfície). Acondicionadas em caixa plástica de peso aproximado de 20 kg.

2070
KG

47
EXCLUSIVO

COUVE MANTEIGA FRESCA, maço pesando no mínimo 0,5kg. Tamanho e colora-
ção uniformes devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta. Isenta de enfermidades,
material terroso, umidade externa anormal, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físi -
cos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Transportada em caixas de mono-
bloco plástico. Produto sujeito à verificação no ato da entrega aos procedimentos admi-
nistrativos determinados pela ANVISA. 

7260 
MÇ

48
COTA

PRINCIPAL

ABACAXI INFRUTESCÊNCIA da espécie ananas comosus (l.) merril. Extra, varieda-
de: pérola, peso entre 1,2 e 1,5 kg, frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor
e sabor característicos, isenta de lesões de origem física, mecânica ou biológica que afe -
tem a sua aparência ou utilização, madura o suficiente para suportar a manipulação, ar -
mazenamento em condições adequadas para o consumo, isenta de substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície, isenta de umidade externa anormal e
de resíduos de defensivos agrícola e/ou outras substâncias tóxicas, pequenos e ligeiros
defeitos que não comprometam a utilização das frutas poderão ser tolerados, desde que
não ultrapassem 10% do total entregue. 

8100
UN

49
COTA

RESERVADA

ABACAXI INFRUTESCÊNCIA da espécie ananas comosus (l.) merril. Extra, varieda-
de: pérola, peso entre 1,2 e 1,5 kg, frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor
e sabor característicos, isenta de lesões de origem física, mecânica ou biológica que afe -
tem a sua aparência ou utilização, madura o suficiente para suportar a manipulação, ar -
mazenamento em condições adequadas para o consumo, isenta de substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície, isenta de umidade externa anormal e
de resíduos de defensivos agrícola e/ou outras substâncias tóxicas, pequenos e ligeiros
defeitos que não comprometam a utilização das frutas poderão ser tolerados, desde que

2700
UN



não ultrapassem 10% do total entregue.

50
COTA

PRINCIPAL

ALMEIRÃO EM MAÇO, TIPO AA, variedade: pão de açúcar. a classe é relacionada
ao peso da planta que deverá ser maior que 300 g e menor que 400 g. Essas hortaliças
deverão estar frescas e sãs, não poderão estar golpeadas e danificadas, que prejudiquem
sua aparência e utilização, as folhas/inflorescências deverão se apresentar intactas e fir -
mes, deverão estar isentas de: substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderi-
dos à superfície externa, parasitos, larvas e outros animais nos produtos e embalagens,
umidade externa anormal, odor e sabor estranhos, não apresentar sinais de amarelamen-
to, serão tolerados defeitos leves, desde que não ultrapassem 10% do total entregue. 

7088
MÇ

51
COTA

RESERVADA

ALMEIRÃO EM MAÇO, TIPO AA, variedade: pão de açúcar. a classe é relacionada
ao peso da planta que deverá ser maior que 300 g e menor que 400 g. Essas hortaliças
deverão estar frescas e sãs, não poderão estar golpeadas e danificadas, que prejudiquem
sua aparência e utilização, as folhas/inflorescências deverão se apresentar intactas e fir -
mes, deverão estar isentas de: substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderi-
dos à superfície externa, parasitos, larvas e outros animais nos produtos e embalagens,
umidade externa anormal, odor e sabor estranhos, não apresentar sinais de amarelamen-
to, serão tolerados defeitos leves, desde que não ultrapassem 10% do total entregue. 

2362
MÇ

52
COTA

PRINCIPAL

TOMATE SALADA, GRAÚDO, com polpa firme e intacta. Isento de enfermidades,
material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes, defeitos
graves como podridão, passado, dano profundo, virose, podridão apicial. Calibre superi-
or a 5 cm. Entregue em caixas de monobloco plástico com aproximadamente 20 kg. O
tipo ou categoria do produto deverá ser extra em acordo com os padrões do programa
brasileiro para modernização da horticultura - hortibrasil ou extra aa de acordo com o
padrão e normas de comercialização do ceagesp e seus entrepostos. 

20250
KG

53
COTA

RESERVADA

TOMATE SALADA, GRAÚDO, com polpa firme e intacta. Isento de enfermidades,
material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes, defeitos
graves como podridão, passado, dano profundo, virose, podridão apicial. Calibre superi-
or a 5 cm. Entregue em caixas de monobloco plástico com aproximadamente 20 kg. O
tipo ou categoria do produto deverá ser extra em acordo com os padrões do programa
brasileiro para modernização da horticultura - hortibrasil ou extra aa de acordo com o
padrão e normas de comercialização do ceagesp e seus entrepostos. 

6750
KG

54
COTA

PRINCIPAL

TOMATE COMUM (MOLHO), extra, ótima qualidade, graúdo, com polpa firme e in-
tacta, isento de enfermidades, material terroso e umidade. livre de resíduos de fertilizan-
tes, sujidades, parasitas e larvas. sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e
cortes. O produto deverá ser entregue em caixa de monobloco plástica com aproximada-
mente 22 kg. 

20250
KG

55
COTA

TOMATE COMUM (MOLHO), extra, ótima qualidade, graúdo, com polpa firme e in-
tacta, isento de enfermidades, material terroso e umidade. livre de resíduos de fertilizan-

6750
KG



RESERVADA
tes, sujidades, parasitas e larvas. sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e
cortes. O produto deverá ser entregue em caixa de monobloco plástica com aproximada-
mente 22 kg.

56
COTA

PRINCIPAL

ABÓBORA CABOTCHAN CRUA DESCASCADA, cortada em cubos 4x4x4 cm, res-
friada, sem adição de conservantes, o produto deverá ser embalado a vácuo ou sacos ter-
moencolhíveis, com capacidade de 1 kg, o processamento deverá atender os procedi -
mentos exigidos pela VISA ESTADUAL e ANVISA. O rótulo deverá conter informação
de validade e procedência do produto. 

3938
KG

57
COTA

RESERVADA

ABÓBORA CABOTCHAN CRUA DESCASCADA, cortada em cubos 4x4x4 cm, res-
friada, sem adição de conservantes, o produto deverá ser embalado a vácuo ou sacos ter-
moencolhíveis, com capacidade de 1 kg, o processamento deverá atender os procedi -
mentos exigidos pela VISA ESTADUAL e ANVISA. O rótulo deverá conter informação
de validade e procedência do produto.

1312 
KG

58
COTA

PRINCIPAL

ALHO DESCASCADO: produto refrigerado, deverá atender a resolução ANVISA nº
23/2000 e portaria 242/1992 do ministério da agricultura. Ser de classificação extra: óti-
ma qualidade, sem defeito, fisiologicamente desenvolvido, firme e intacto; sem broto,
defeitos e lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, perfurações e cortes); tama-
nho e coloração uniformes; devendo ser graúdo; sem material terroso ou sujidade, livre
de substâncias tóxicas ou nocivas. Características: cor branca, com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprios; sem pontos de bolores, parasitas ou larvas. Deverá atender os padrões
microbiológicos da RDC n° 12, de 02/01/01 da ANVISA, instrução normativa conjunta
SARC/ANVISA/INMETRO  nº  9,  de  12/11/02,  e  do  ceagesp,  decreto  nº  6268  de
22/11/07-ma e lei nº 9972 de 25/05/00 – ANVISA. Embalagem primária: sacos de polie-
tileno, atóxico, resistente, hermeticamente selado, pesando 01 kg 

5063 
KG

59
COTA

RESERVADA

ALHO DESCASCADO: produto refrigerado, deverá atender a resolução ANVISA nº
23/2000 e portaria 242/1992 do ministério da agricultura. Ser de classificação extra: óti-
ma qualidade, sem defeito, fisiologicamente desenvolvido, firme e intacto; sem broto,
defeitos e lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, perfurações e cortes); tama-
nho e coloração uniformes; devendo ser graúdo; sem material terroso ou sujidade, livre
de substâncias tóxicas ou nocivas. Características: cor branca, com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprios; sem pontos de bolores, parasitas ou larvas. Deverá atender os padrões
microbiológicos da RDC n° 12, de 02/01/01 da ANVISA, instrução normativa conjunta
SARC/ANVISA/INMETRO  nº  9,  de  12/11/02,  e  do  ceagesp,  decreto  nº  6268  de
22/11/07-ma e lei nº 9972 de 25/05/00 – ANVISA. Embalagem primária: sacos de polie-
tileno, atóxico, resistente, hermeticamente selado, pesando 01 kg 

1687
KG

60
COTA

PRINCIPAL

MAMÃO FORMOSA: fruto fresco, tendo atingido o grau máximo do tamanho, com
aroma, cor e sabor característico da espécie/variedade. Deverá apresentar grau de matu-
ração tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato. Não serão aceitos defeitos graves de na-
tureza fitossanitária, fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade e as-
pecto, com a casca e polpa intactas e firmes. Quilo 

14250 
KG



61
COTA

RESERVADA

MAMÃO FORMOSA: fruto fresco, tendo atingido o grau máximo do tamanho, com
aroma, cor e sabor característico da espécie/variedade. Deverá apresentar grau de matu-
ração tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato. Não serão aceitos defeitos graves de na-
tureza fitossanitária, fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade e as-
pecto, com a casca e polpa intactas e firmes. Quilo 

4750 
MÇ

62
EXCLUSIVO

ABACATE, especificações: TIPO AA, peso mínimo por unidade: 500g, fruta fresca, sã,
isenta de lesões de origem física, mecânica ou biológica que afetem a sua aparência ou
utilização, madura o suficiente para suportar a manipulação, armazenamento em condi-
ções, adequadas para o consumo, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou corpos es-
tranhos aderidos à superfície, isenta de umidade externa anormal e de resíduos de defen-
sivos agrícola e/ou outras substâncias tóxicas, embalagem: caixa plástica, peso aproxi-
mado da caixa 20 kg, 40 a 50 frutos/caixa 

3600 
KG

63
COTA

PRINCIPAL

PERA, especificações: EXTRA, variedades nacional ou estrangeira, peso mínimo 130g,
fruta fresca, sã, isenta de lesões de origem física, mecânica ou biológica que afetem a
sua aparência ou utilização, madura o suficiente para suportar a manipulação, armazena-
mento em condições, adequadas para o consumo, isenta de substâncias terrosas, sujida-
des ou corpos estranhos aderidos à superfície, isenta de umidade externa anormal e de
resíduos de defensivos agrícola e/ou outras substâncias tóxicas, pequenos e ligeiros de-
feitos que não comprometam a utilização das frutas poderão ser tolerados, desde que não
ultrapassem 10% do total entregue, embalagem: caixa de papelão, nova e rotulada, peso
aproximado da caixa: 20 kg, 120 a 150 peras por caixa 

3975
CX

64
COTA

RESERVADA

PERA, especificações: EXTRA, variedades nacional ou estrangeira, peso mínimo 130g,
fruta fresca, sã, isenta de lesões de origem física, mecânica ou biológica que afetem a
sua aparência ou utilização, madura o suficiente para suportar a manipulação, armazena-
mento em condições, adequadas para o consumo, isenta de substâncias terrosas, sujida-
des ou corpos estranhos aderidos à superfície, isenta de umidade externa anormal e de
resíduos de defensivos agrícola e/ou outras substâncias tóxicas, pequenos e ligeiros de-
feitos que não comprometam a utilização das frutas poderão ser tolerados, desde que não
ultrapassem 10% do total entregue, embalagem: caixa de papelão, nova e rotulada, peso
aproximado da caixa: 20 kg, 120 a 150 peras por caixa

1325
CX

65
EXCLUSIVO

BATATA DOCE, especificações: variedade amarela ou rosada, no ponto de maturação
adequado para o consumo, sem substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa, sem parasitos, larvas e outros animais, nos produtos e em-
balagens, umidade externa anormal, odor e sabor estranhos, isentas de enfermidades, não
deverão estar  danificadas  por  lesões que afetem sua  aparência,  embaladas  em caixa
plástica, peso aproximado da caixa: 20 kg, serão tolerados defeitos leves, desde que não
ultrapassem 10% do total entregue. 

6000
KG

66
EXCLUSIVO

ABÓBORA CABOTCHAN, especificações: deverá estar fresco e são, no ponto de ma-
turação adequado para o consumo, sem substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos es-
tranhos aderidos à superfície externa, sem parasitos, larvas e outros animais, nos produ-

5600
KG



tos e embalagens, sem umidade externa anormal, odor e sabor estranhos, isentas de en-
fermidades, não deverão estar danificadas por lesões que afetem sua aparência, embala-
das em caixa plástica, peso aproximado da caixa: 22 kg, serão tolerados defeitos leves,
desde que não ultrapassem 10% do total entregue. 

67
COTA

PRINCIPAL

ACELGA FRESCA, especificações: 1. Extra ou Extra AA, o peso da cabeça deverá ter
peso entre 1,2 quilo a 1,5 quilo, tamanho e conformação uniformes, devendo ser bem de-
senvolvida, firme e compacta, isenta de enfermidades, isenta de anormalidades, livres de
terra, restos vegetais ou materiais estranhos, sem danos físicos e mecânicos, acondicio-
nada em caixas plásticas com peso médio de 12 quilos. 

14700
KG

68
COTA

RESERVADA

ACELGA FRESCA, especificações: 1. Extra ou Extra AA, o peso da cabeça deverá ter
peso entre 1,2 quilo a 1,5 quilo, tamanho e conformação uniformes, devendo ser bem de-
senvolvida, firme e compacta, isenta de enfermidades, isenta de anormalidades, livres de
terra, restos vegetais ou materiais estranhos, sem danos físicos e mecânicos, acondicio-
nada em caixas plásticas com peso médio de 12 quilos. 

4900
KG

69
COTA

PRINCIPAL

LARANJA LIMA, fresca e sã, limpa e apresentando cor, odor e sabor característico,
classe 106 (diâmetro entre 106 e 116), pequenos e ligeiros defeitos que não comprome-
tam a utilização das frutas poderão ser tolerados, desde que não ultrapassem 10% do to -
tal entregue, embalagem: caixa plástica pesando entre 22 a 25 kg

13500
KG

70
COTA

RESERVADA

LARANJA LIMA, fresca e sã, limpa e apresentando cor, odor e sabor característico,
classe 106 (diâmetro entre 106 e 116), pequenos e ligeiros defeitos que não comprome-
tam a utilização das frutas poderão ser tolerados, desde que não ultrapassem 10% do to -
tal entregue, embalagem: caixa plástica pesando entre 22 a 25 kg 

4500
KG

71
COTA

PRINCIPAL

TANGERINA CRAVO EXTRA OU A, especificações: fruto de diâmetro de 117 mm a
122 mm. Embalagem: caixa plástica com no mínimo 9 dúzias. Os frutos deverão ser
isentos de defeitos graves como podridão, dano profundo, passado (fruto que apresenta
alteração do sabor) e deformações 

2925
CX

72
COTA

RESERVADA

TANGERINA CRAVO EXTRA OU A, especificações: fruto de diâmetro de 117 mm a
122 mm. Embalagem: caixa plástica com no mínimo 9 dúzias. Os frutos deverão ser
isentos de defeitos graves como podridão, dano profundo, passado (fruto que apresenta
alteração do sabor) e deformações 

975
CX

73
COTA

PRINCIPAL

TANGERINA MURICOTE EXTRA OU A,  especificações: o fruto ofertado deverá
ter: menor diâmetro 117 mm e maior diâmetro 122 mm. A embalagem deverá ser em cai-
xas plásticas. Os frutos deverão ser isentos de defeitos graves como podridão, dano pro-
fundo, passado (fruto que apresenta alteração do sabor) e deformações 

5175
CX

74
COTA 

RESERVADA

TANGERINA MURICOTE EXTRA OU A,  especificações: o fruto ofertado deverá
ter: menor diâmetro 117 mm e maior diâmetro 122 mm. A embalagem deverá ser em cai-
xas plásticas. Os frutos deverão ser isentos de defeitos graves como podridão, dano pro-
fundo, passado (fruto que apresenta alteração do sabor) e deformações  

1725
CX



75
COTA

PRINCIPAL

TANGERINA PONKAN EXTRA OU A, especificações: o fruto ofertado deverá ter
menor diâmetro 117 mm e maior diâmetro 122 mm. A embalagem deverá ser em caixas
plásticas,  com no mínimo 9 dúzias.  Os frutos deverão ser isentos de defeitos graves
como podridão, dano profundo, passado (fruto que apresenta alteração do sabor) e defor-
mações 

5175 
CX

76
COTA

RESERVADA

TANGERINA PONKAN EXTRA OU A, especificações: o fruto ofertado deverá ter
menor diâmetro 117 mm e maior diâmetro 122 mm. A embalagem deverá ser em caixas
plásticas,  com no mínimo 9 dúzias.  Os frutos deverão ser isentos de defeitos graves
como podridão, dano profundo, passado (fruto que apresenta alteração do sabor) e defor-
mações 

1725
CX

77
COTA 

PRINCIPAL

LARANJA PERA, EXTRA OU A, especificações: o fruto ofertado deverá ter menor
diâmetro 106 mm e maior diâmetro 116 mm. Os frutos deverão ser isentos de defeitos
graves como danos profundos, podridão, passado (alterações típicas de sabor) e defor-
mações. Deverão ser acondicionados em caixas plásticas com no mínimo 10 dúzias 

15750
CX

78
COTA

RESERVADA

LARANJA PERA, EXTRA OU A, especificações: o fruto ofertado deverá ter menor
diâmetro 106 mm e maior diâmetro 116 mm. Os frutos deverão ser isentos de defeitos
graves como danos profundos, podridão, passado (alterações típicas de sabor) e defor-
mações. Deverão ser acondicionados em caixas plásticas com no mínimo 10 dúzias 

5250
CX

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$

**(PREÇO READEQUADO AO LANCE VENCEDOR DE ACORDO COM O OFERTADO NO SISTEMA)

A proposta terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

(Local e data)
(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

APRESENTADA A PROPOSTA, O PROPONENTE ESTARÁ AUTOMATICAMENTE ACEITANDO E SE SUJEITANDO ÀS CLÁUSULAS DO PRESENTE

EDITAL E SEUS ANEXOS NA ÍNTEGRA.



MODELO DE DEMONSTRATIVO DE EXEQUIBILIDADE DE PREÇOS

(Exigível somente dos itens indicados pelo Pregoeiro na sessão)

A empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede à (indicar endereço), neste ato representada pelo(a) Sr.

(a) (INDICAR O REPRESENTANTE), vem declarar para os devidos fins e sob as penas da lei que dispõe de condições de assumir e cumprir os

valores ofertados por ocasião do Pregão Presencial nº xx / 2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Birigui/SP.

Em atendimento às disposições do Edital, apresentamos a planilha demonstrativa de exequibilidade dos preços ofertados.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
OFERTADO

CUSTO DESPESAS
OPERACIONAIS

FRETE IMPOSTOS MARGEM

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data

Nome e assinatura do representante


